
                                                                                 
 

 
1º TERMO ADITIVO DO EDITAL PROCESSO SELETIVO 29 DE MAIO DE 2024 - SM 

ALTERAÇÃO LOCAL, QUADRO DE VAGAS, TRANSFERÊNCIA DE CURSOS DE GRADUAÇÃO E POLO, TABELA DE 
PREÇO, DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
A UNIVERSIDADE IGUAÇU – UNIG, reconhecida pela Portaria Ministerial nº 1.318, de 16 de setembro de 1993, 

realiza o processo seletivo dos cursos de graduação na Modalidade Educação a Distância (EaD), com a Portaria do 
Credenciamento nº 1.584 de 10/09/2019, publicada no DOU em 12/09/2019, com as Portarias GR nº. 111/2019 e GR 
nº 021/2021, com o Regimento Institucional, com a legislação vigente, por este faz saber, através da COMISSÃO DE 
EXAME DE SELEÇÃO – COMSE, e consoante o disposto no seu Regime Interno. 

Ficam alteradas as cláusulas, itens e subitem referente ao local, período da matrícula e do aproveitamento de 
vagas dos cursos descritos no presente edital. 

Assim, a cláusula 1; cláusula 6 – itens 6.1.1 e 6.2.3; cláusula 7, item 7.2 e cláusula 9 item 9.8 passam a vigorar 
com a seguinte alteração, exclusivamente para o processo seletivo do dia 12/07/2024. 

 
1. DOS POLOS/UNIDADE  
 

As inscrições para os Cursos de Graduação do presente edital deverão ser realizadas pela internet, no site 
www.unig.br, a partir do dia 12/07/2024, podendo concorrer para as vagas dos cursos na Unidade Centro abaixo: 

 

Nº Polos Locais Site 

1 Polo Itaperuna BR -356/km 02 - Itaperuna www.unig.br 

2 Polo Nova Iguaçu Av. Abílio Augusto Távora, 2.134 – Nova Iguaçu www.unig.br  

3 Unidade Centro Rua Beatriz Larragoiti Lucas 122 www.unig.br 
 

6 . CURSOS, HABILITAÇÃO E VAGAS 
 

6.1.1 QUADRO DE VAGAS UNIDADE CENTRO 
 

Nº CURSO/ HABILITAÇÃO MODALIDADE VAGAS SITUAÇÃO LEGAL DO CURSO 

1 Administração 
(Bacharel) 

EAD 1200 
Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 

10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 
Portaria GR nº 035/2022. 

2 
Biomedicina 
(Bacharel) 

EAD 1200 
Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 

10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 
Portaria GR nº 035/2022. 

3 
Ciência da Computação com 

ênfase em Inteligência Artificial 
(Bacharel) 

EAD 1200 
Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 

10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 
Portaria GR nº 035/2022. 

4 Ciências Contábeis 
(Bacharel) 

EAD 1200 
Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 

10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 
Portaria GR nº 035/2022. 

5 
CST Análise e Desenvolvimento 

de Sistemas 
EAD 1200 

Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 
10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 

Portaria GR nº 035/2022. 

6 
CST Gestão de Recursos 

Humanos 
EAD 1200 

Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 
10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 

Portaria GR nº 035/2022. 

7 CST Gestão Pública EAD 1200 
Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 

10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 
Portaria GR nº 035/2022. 

8 
Farmácia 
(Bacharel) 

EAD 1200 
Portaria do Credenciamento nº 1.584 de 

10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 
Portaria GR nº 035/2022. 



                                                                                 
 

9 Nutrição (Bacharel) EAD 1200 
Portaria do Credenciamento nº 1.544 de 

10/09/2019, D.O.U 12/09/2019. 
Portaria GR nº 021/2021 

 
Legenda: CST – Curso Superior Tecnologia 

 
6.2.3. Quadro de e-mail dos polos/unidade: 

 
Polo/Unidade de Origem E-mail 

Polo Itaperuna polo.itaperuna@unig.edu.br 
Polo Nova Iguaçu polo.novaiguacu@unig.edu.br 
Unidade Centro unidade.centro@unig.edu.br 

 
 
7. PERÍODO DA MATRÍCULA E DO APROVEITAMENTO DE VAGAS  

 
7.2 Os valores fixados para as parcelas da semestralidade (2º semestre letivo de 2024) dos cursos em 

funcionamento na unidade Centro UNIG, SEMI-PRESENCIAL até o dia 05 do mês corrente, com até 50% de desconto, 
são os seguintes conforme os cursos e tabelas abaixo: 

 
TABELA DE PREÇO  
 

UNIDADE CENTRO 
 

CURSOS Dia 05 Dia 30 

Administração  359,00   599,00  

Análise e Des. de Sistemas  599,00   899,00  

Biomedicina  449,00   799,00  

Ciência da Computação  499,00   999,00  

Ciências Contábeis  499,00   799,00  

Farmácia  429,00   799,00  

Gestão Pública  499,00   799,00  

Nutrição  429,00   799,00  

 
 

9. DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

9.8. Os alunos ficam cientes que os momentos presenciais apontados nos itens 9.5, 9.6 e 9.7 ocorrerão nos 
polos sinalizados, conforme tabela abaixo: 
 

POLO/UNIDADE DE 
ORIGEM 

MOMENTO PRESENCIAL OBRIGATÓRIO NO POLO/UNIDADE 

Polo Itaperuna Polo Itaperuna 
Polo Nova Iguaçu Polo Nova Iguaçu 
Unidade Centro Unidade Centro 

 
 
 

Nova Iguaçu 04 de Julho de 2024. 
 

Paulo Cesar Ribeiro 
Presidente da Comissão 

 


